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3en1101.'" Pri i:eiro Secretário , 

rn ",;"T ......,., A • lenho a honl' a de encar::iI'llar a vOSSél .i.!..xCe.LenCla, a fim 
, ,oJ A A 

de ser submetido a revisao da Ca.I,:ara dos Deputados, nos terIlos do 

art . 68 , da Constituição Federal , o pro jeto de lei do Senado n Q 15 , 

d e 1 963 , cons tante do autógrafo junto, que declara Je utilidado p~ 

blica a Sociedade Eineira de Ens i no r.:ódico , COD sede en Belo Hori -

zonte , Estado de J.:inas Gerais . 

'" Aproveito a oportlmidade para renovar a Vossa E:;:celeu 

cia os protestos de rlÍnha perfeita estin:a e r:la lS d istinta conside-
... 

raçao . 

-
L 

" enador Adalberto Cor1 8a. 3ena 
~ . , . 

l~ Secretar lo, em exerClClO 

--~ , 
\ 

A Sua E:;~cel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 

PI' i i:c iro SecI'e ~ário da. Câmara dos Deputados 

I HID . 
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Decl~r~ de utilidade p~blicQ 
de Eineira de Ensino Uedico , 
er.1 3 elo Horizonte , Lst c..do de 
1' a 1S . 

a Socied Q -com sede 

o CONGRESSO rrA~ IOL\.L decr et a : 

Art . l º . 11 decla r ad a de utilidade pública , pa r a to -

dos os efe i tos , a IISoc i edad e de Ens ino 1.:éd i co 11 , COI1 s ede e1:1 13elo 

Hor izonte, Estado de l~ina s 3era is . 

'" publicaçao . 

/ 1'.lIi3 • 

Art . 2º . 
, 

Es ta lei entrara e~ vigor na data de 

S: 1t\DG FEDEHJi.L, El·l 
A 

AGO STO DE 1 , 63 . 

. Camillo IJot;ueira da ual~ :a 

Vice - Pr esidente no exercício d a 
A 

Fr esid enci3. 

sua 

j 
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Declara de utilidade pUJlica a Socieda 
de Hi neira de Ensino Lédico, coa sede 
em 3el0 Horizonte , Estado de llinas 3e­
rais . 

o COEGRESSO L~CIOI~J\L decreta: 

Art . lº . ~ declarada de utilidade p~jlica, para todos 

os efeitos, a "Sociedade de Ens ino Eédico tl
, corJ sede em 3elo Hori -

zonte, Estado de l-:inas Gerais . 

Art . 2 Q • 

, 
Esta lei entrar'a em vi gor na da til ele sua pu-

,.,. 
blicaçao . 

~ 

SElllillO FEDEI1AL, EIl 7 

/ ' '1'--' 1,.1. D . 

,. 
DE AGOSTO DE 1 963 . 

C3X1illo l~o:;ueira da 3ana 
Vice - Presid ente no exerc í cio 

A 

Presidenc i a 
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SINOP E 

rojeto de Lei do Senado 

liQ l5., ~ 1 963 

Declara de utilidade púb~ica a Soci.§. 
dade Eineira de Ensi no Nedico, sedi-ª 
da e Belo Horizonte , Estado de I'linas 
Gerais . 

Apresentado em 2 . L~ . 63 
Publicado no D. C. N. de 

pelo Senhor Senador Nogueira da Gama . 

3 . 4 . 63 . 
, "N ,... 

Distribuldo em 4 . 4 . 63 a S Comissoes de Constituiçao e Justiça . 
-e de Educaçao e Cultura . 

Em 19 . 6. 63 s~o lidos os seguintes Pareceres favor~veis : 
nQ 258/ 63 , da Corl issão de Const ituiç~o e Justiça , relatado P.ê. 

lo Sr . Senador Josaphat Narinho; 
nQ 259/ 63 , da Co . issão de Educação e CultUl~a , relatado pelo Sr . 

Senador Walfredo Gurgel . 
Publicados os Pareceres na D. C. N. de 20 . 6. 63 . 
Incluí do o projeto na Ordem do Dia da sessão de 12.. 63 , para 
turno regi mental . 

Em 12. 7 . 63 é o projeto a rovado em lQ turno . 
Incluído o proj eto na Ordenl do Dia da sessão de 19 . 7. 63 par a 
turno regimental . 

6 ' , Em 19 . 7. 3 o projeto e aprovado , em 2º turno, apos falar o 

Sr . Senador Eurico ezende . 

À Comissão de Redação , 

Em 25 . 7. 63 é lido o arec er nº 321/63, da COl;üssão d e Redação . 
A rovada , em 2 . 8 . 65 , a redação f inal do projeto, constante do 

arecer nQ 321/63 . 
À Câmara dos De utad os , com o oficio nº 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o U"'" 48 1 '1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 

NQ 914 - 1963 

Declara. de ut.;lidade pública a Sociedade Mi neira de Ensino l\Iédico, com ,;ede­
em Belo Horizonte, Esta(l n de Minas Gerais) 

IDo Senado F ederal) 

(As ComiS.':iões de Constitu ição e Justiça , de Eduooção e OUltura e de Finanças) 

, 
O ron'·'r "'~o Nanlon" I "< U('l·"h · . ....' ... ::!l "" .. , ,,", \. c. . 1,\,.. ., }. . 

Art , jV E dc:; [al"," dc d~ OU I: !,. 

p ública, pa ,a 'OdDf o~, (~ feil· : >' , • ., ;c,,) 
cleda d ~ de El,1-.): nu ~1,'1 ed ~c" I' canl .... eu 
em 6 e!ü Ho rizvp.l.e . E"s i·a dc de ",rr;~\ · 
G erais . 

Art . :~~ Es La ~ t~! ~-:n tr a!· .l pltl \" !6C:' 
na da"~ cir· stla public3Çolo 

S en El Oo .Fed.eral :\!;~ó~ tc ctF 1 'l ~'.: 
:umZlb NOQuezr-r d'.l Ga.ma -- Vir . 
P residen te 'no exercício da P ,'e idêl~­
ela . 

SINOPSE 

. PROJETO DE LEI DO S~ADO 
N g 15, DE 1963 

Declara ' de u ti lidade pú /)):ca a 
Sociedade M ineira de Ensi nf) Mé­
dico, sediada em Belo Hor i.?ollte 
E&tado de Minas Gera'is. 

Apresentado em 2 .4 .63 pe! o Senh or 
Senador Nogueira da Ga ma . PU'l U­
carta no D . C . N . de 3 4 63 

- ~----_.~ ----- --_._- --

Di[ r:buíào em 4 .4 6:3 as Comls~Õ€:.o;. 
de C0ns tit.uiçno c .Just;ça e lie Edu­
i;ação t Cul t.ura , 

.2m : ::J . 6 .63 são lidos Os ;':!"1.Ji n t el> 
p :.: .. p c P ~· e. favor á veis : 

i\" 259- 63. da Coml~são de . Ed<.lca­
(;30 e C ultura, re ,a ;ado pelo S r Se­
na dor Wa lf redo G urgel . 

PlI blicadcs os Parec e l'f~~, no DCN de 
2!) ti 63 . 

r!1 cluido () projet.o na ord"m do 
.u~" da se~são de 12 7 63, par::\. o 1'" 

E:m 12 7 63 É' o proj ct.o aprOV3C\o em 
';'J I'11 0 regimen tal. 
JO : urno . 

Incluído o projeto na Or dem do Dia. 
~i\ s2s>ão de 19 .7 .63 para o 29 tUrno 
re.,;:men tal. 

Em 19 7 .63 o projeto é ap~()\ ado. 
\"'m :p turno. após faJar o SI' . S enador 
F llri co Rezen te. 

À C'01'!l issão de R edacão, 
F;m 25 .7 .63 é 'ido o Parecer núme­

~o 321-63, da. Comissão de R edaçã o. 
Aprovada , em 2 8 63 . a redl ção fi­

Z'!:l! do proje to, constan te do Pa recer 
n9 321-63 . 

A Câmara dos Deputa dos, com o 
oflcio n 9 

Depa r tamento dE' I;~-ll' !·'·l 1:.' a Nacional - Bra.slLa - 1963 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

NQ 321; de 1963 

Redação final do Projeto de 
Lei . 'J ;Senado número 15. de 
1963 . 

Relator: Sr. Sebastião Archer. 

A Comissão apresenta Q redação fi­
nal 'i() Projeto de, Lei do Sen·ado nt­
mero 15. de 1963, que declara de uti­
lidade pública 1 Socirdade Mineira 
de Ensino MédJco, com sede em Belo 

. Horizonte. Estado de Minas Gerais 

Sala das Sel'l'ões, em 24 de julho de 
1963 . - Padre Calazans, Presidente , 
- Sebastião Archer, Relator. - Me­
nezes Pimentel. 

ANEXO AO PARECER NQ 321, 
DE 1963 

Rectação lznal do Projeoo de 
Lez do Senado n~ 15, de 1963, que 
tteciara de utilidade pública a So­
czeaad" Mzneira de Enszno Médi­
cu. com sede em Belo Horizonte 
- Estado de Minas Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: . 

An 19 E declaraO'3 .0:: utilidade 
pública . para todos os efeitos, a "So­
cirdaoe de Ensino Mé01CO' , com sede 
em Belo Horizonte, Estado de M1nas 
Gerais. 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor 
na data de sua publicação . 

Departamento de 1mprenS8/ Nàcionat - Brasília - 1963 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

NQs 258 e 259, de 1963 

Da Comissão de Consttiuição e 
Justiça, ao Projeto de Lei núme­
ro 15, de 1963, do Senado, que 
declara de 7.! t i lidade pública a So­
ciedade Mine1~a de Ensino Médi­
co, sediada me Belo Horizonte. 

Relator: SI. Josaphat Marl1lho. 

RELATÓRIO 

1 - Com o projeto de lei n Q 15, de 
1963, pretende o nobre senador No­
gueira da Gama que seja declarada 
de utilidade pú!Jlica , "para todos 00 
efei tos", a "Sociedade Mineira de En­
sillo Médico" , ;'ediad.a em Belo Hori­
zonte 

;; - A jusrií" ,ca(;ãJ c: projeto es ­
clarece que " :01 reftrida Sociedade, 
ftuJ<laaa em :919 tem po: flna.lida de 
"lll~nter a Faculdade de Ciências Mé. 
aic!is de Min'~ Gerai,:; e outros Ins­
t~l · Lil 0.< Cultur .J.~ e T'éclllcc-Cientifi­
CQ:, OestmaCloó' a :ncrementar o enSln0 
e a pesquisa nv e;amp0 c.a MedlcIno 
e Ciências afins" . ~lucida, também 
Cjue a Sociedede, cumoJ"l .::.du pnvisão 
es tatutária, pretende transformar-se 
em fundação. "rpa.r.- melhClr servir 
aos seus objetivos' . 

3 - Instr"em G projeto documentos 
que atestam a con.!jti tuição e o fun­
cionamento da Sociedade. 

PARECI<:R 

4 - Examinados os atestados e as 
certidões que acempanham o projeto, 
vê-se que a "Sociedade Mineira de 
Ensino Médico" está constituida em 
forma reg'llar, dotad.a de personali­
dade jurídica, e tem funcionamento 
efetivo. A Faculdade de Ciências Mé-

• 

dicas que ma.ntém, está, mesmo, 
"aoT~dada à Universidade Católica de o _ 

Minas Gerais" . segundo declaraçao 
do Reitor, Dom Seraflm Fernandes de 
Araújo. A par disso, cCnsta dos Es­
tatutos que "é vedada qualquer remu­
neração pelo exercicio dos cargos de 
direção e administração" ' art. 5, pa­
rágrafo único ). E ·"à Sociede.de são 
vedadas e.titudes, que traduzam côr 
política" (art. 21). 

5 - Trata-se, pois, de instituição 
idônea e orgamzada e mantida de 
medo que preencha os requisitos eXl­
gidos pela. Lei no 91, Qf' 28 de agôs­
to de 1935, disciplinadora da decla­
ração de utílidadJ pública. 

6 - Em ver(llide, e como o assina­
lou, aliás, o ilustre autor do projeto, 
a declaração de utilidade pública ln­
depende de lei em ~e.d .l caso. jwto 
porque há uma lei geral, que estabe­
lece as condiçôes T;cessárias a êsse 
reccnhecnnento. Na forma. dessa lei 
gera!, que . precisamente a de nú­
mero 91, de 1935. "a decla. ação de 
utilidade pública será feite. em de­
creto do Podf'r EXecutivo, mediante 
r equerimento processado .5.0 Ministé­
r io da Justiça ou, em oa,sos excepciO­
nais, ex officio. 

Até o memento. porém, a orienta­
çã.o do Senado tem sido no sentido de 
admi tir o rurso de projet~(3 ramo o 
em discussão, por etender que a fa ­
culdade atribuída ao Poder Exccuti­
vt' não eX<!lui igual prerrogatIVa do 
Legislativo. 

Assim realmente. é. sobretudo por­
que a atribuição confe.rida por lei 01'-
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dinária por outra lei de igual natu­
reza pode ser modificada, ou cassada.. 

7 - Mas ao lado do exame, opor­
tunamente, . da conveniência de man­
ter-se êsse critério cumpre ver que 
lei recen te impõe 'maior cuidado no 
reconhecimento da umidade pública. 
• De fato: a Lei n.? 91 de 1936 (ar~ 

tigo 3?) declarava que' "nenhum fa­
vor do 'Estado" decorreria "do título 
de utilidade pública" - o que, obvia~ 
mente, facilitava o reconhecimmto. 

Agore., entretanto assim não ocor­
re. Conforme o artigo l.? da Lei n.? 
3.577, de 4 de julho de 1959, 

"Ficam isentas da taxa de con­
tribuição de previdência aos Ins­
titutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões as entidades de fins fi­
lantrópicos reconhecidas como de 
utilidade pública cujos membros 
de suas diretorias não percebem 
remunEração' . 

Demais o artigo 2. ?dessa lei pre.°~ 
creve que as entidades beneficiárias 
da. isenção 

"Ficam obrigadas a recolher aos 
Insti tu.os. apenas a parte devida 
pelos seus empregados. sem pre­
juízo dos direitos aos mesmos 
conferidos pela legiSlação previ­
denciária" . 

Desta. sorte, os Institutos e Caixas 
ou a União sofrer:lO o encargo das 
parcelas dispen.!adas às entidades fi­
lantrópicas. isen .as do dever de reco­
lhimento de suas contribuçiõ ~s pela 
conquista do título de utilidade pú~ 
blica. 

6 - Sem dúvida a norma legal ino_ 
vadora não é. em princípio. conde­
nável. Exige, contudo dobrada vi­
gilância, para que a liberação de 
umas entidades não agrave. em de~ 
masia. os ônus de outras e em ex­
tensão prejudicia.: da regu'raridade de 
pagamento dos benefícios. a que têm 
direito os empregados. 

Tanto maior deverá ser a prudên­
cia. do Legisla:ivl- do Executivo na 
decisão de cada caso. quanto à lei 
n? 3.577 não deJiniu ou caracterizou 
as instituições filantrópicas. para 
efeito da isençãc criada. 

9 - E' certo que não há problema, 
a êsse respeito. no presente caso. 

Trata~e. aqui, nitidamente. de socie~ 
dade de objetivos culturais. pois cria­
da segundo seus Es tatutos. para man­
ter uma Faculdade e outros institutos 
"destinados a incrementar o ensino e 
a pesquisa no campo da Medicina e 
Ciências afins". Na hipótese. por­
tanto. é impertinente cogitar de isen­
ção por efeito da declaração de uti­
lidade pública. 

As observações formuladas afigu­
ram-se. porém, opor tunas. em face da 
legislação vigentt E da multiplicidade 
dos casos ocorrentes para reconhe­
cimento daquela quaiidade já agora 
geradora de direito. . 

10 - Em conclusão: com as pon~ 
derações feitas. somos de parecer que 
não há unpedimento de ordem legal 
ou constitucional à aprovação do pro­
jeto . 

Sala das Comissões. em 8 de maio 
de 1003. - Milton Campos. p,resi­
dente. - Josaphat Marinho. Relator. 
- Wilson Gonçalves - Aloysio de 
Carvalho - Bezerra Neto - Lobão da 
Silveira - p into Ferreira - Amaury 
Silva. 

N? 25·9. de 1963 

Da Comissão de Educação e 
Cultura sôbre o projeto de Lei do 
Senado n9 15. de 19'63, Que declara 
de utilzdade pblica a Sociedade 
Mineira de Ensmo Médico, se- ' 
dinda em Belo Horizonte Estado 
de Minas Gerais. . 

Relator: Sr. Walfredo Gurgel. 

RELATÓRIO 

O objetivo do proj eto em exame 
nesta Comissão, de autoria do ilus­
tre Senador Nogueira da Gama. é de­
claroar de utilidade pública a "SOCIe­
dade Mineira de Ensino Médica" se­
diada em Belo HOJizonte. Estado de 
Minas Gerais. 

O projeto está plenamente justifi­
cado pelo autor e vem acompanhado 
de documentos que comprovam pre­
encher a referida sOcIedade as exi­
gências previstas na lei nQ 91. de 28 
de agõsto de 1935 disciplinadora . do 
assunto . 

Prevêem os Estatutos que a Socie­
dade. por deliberação de sua Assem­
bléia Geral. pode.rá transformar-se em 
Fundação (Artigo 22) . Exige a le-

• 

", 

• 
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gislação espectfica, entretanto que 
ela seja. preliminaTmente, declarada 
de utilidade pública. 

PARECER 

Satisfazendo a "Sociedade Mineira 
de Ensino Médico" todos os requisitos 

legais, nosso parecer é favorável à 
~rovação do projeto . 

Sala das Comissões. em .. de junho 
de l~OO. - Menezes Pimentel, Pre­
sidente. - Waltredo Gurgel, Rela­
tor . - Adalberto Sena. - Mem de 
Sá. - Antônio Carlos . - Pinto Fer­
reira . 

• 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasma - 1~63 
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CÂMA.RA DOS DEPUTA.DOS 
,/ - '-, ' , 

( 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROlTETO NQ 914/63 

, (' \ 
\. 

Declara de utilidade públic9 a So­
ciedade Mineira de Ensino Medico, 
com sede em Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais. 

RELATORIO 

À apreciação desta Comissão o projeto nQ 914/63 ori­
undo do Senado Federal e que pretende declarar de utilidade pública a , 
Sociedade Mineira de Ensino Medico, com sede em Belo Horizonte, Esta-
do de Minas Gerais. 

A Comissão de Constituição e Justiça, por unanimida­
de de seus membros, em sessão realizada no dia 13 de setembro de 1963 
opinou pela injuridicidade da proposição, face a que a lei estabelece 

A 

tal competencia para o Poder Executivo . 
A " , Pronunciamento identico, isto e, contrario a aprova-

N N ,." N 

çao da proposiçao teve a Comissao de Educaçao e Cultura, na conformi-
dade de parecer exarado no diaJ2 de dezembro de 1963. 

A 

Realmente, a Lei 91 de 28 de agosto de 1935 estabel~ 
ce que a declaração de utilidade pública é precedida de requerimento 
endereçado ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, assim su-

A , 
bordinando tal competencia ao Executivo que de certo apreciara as fOl: 
malidade's prescritas naquele diploma legal. 

Assim, é o meu parecer contrário a aprovação do pro­
jeto nQ 914/63, em harmonia com os pronunciamentos já mencionados das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura, opinando, 
como opino pela rejeição, salvo melhor juízo dos doutos integrantes 

,.. 
desta Comissao. 

,.. 
Sala d as Sessões da missão de Finanças, em ~ . '::, . lo~ 

U\I.L:u..JHO - Rela tor 

ivt 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

... 
PARECER DA COHISSAO DE FINANÇAS 

,.., -A Comissao de Finanças em sua 6a . i euniao 
Ordinária realizada em 20 de maio de 1964, sob a resi~ên­
cia do senhor Cesar Pr ieto, Presidente e presentes os senhQ 

,.., 
res Osc ar Cardoso, Wa ldema r Guimaraes, Vasco Filho, Plinio-

. . ' Costa , Peracchi Barcellos, Ezequias Costa, Blvér Ollnto , r.~a 

rio Tamborindeguy, Athiê Coury , \Vilson Chedid, Tuffy rTsssif , 
Souza Santos , HansoCabra1 , Clovis Pestana , Aecio Cunhó, e 

A ~ 

10ur a Santos, opina, por unani nidade , de acordo -com o pare-
,.., 

cer do relator Deputado Paulo Coelho , pela rejeiçao do Pro-, 
jeto nº 914/63 que " Declara de utilidade publica a Socied-ª. 

" - -de v1ineira de Ensino M~dico, com sede em Belo Hç' r-izorí'fe , E.§. 
tado de '1inas Gerais ri . 

em 20 de maio de 1964. 

• 11.r •• 

,..., 
• ... 

-' 

, . 

I 

CESAR PRIETO - residente 

o COELHO - Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto nº 914/63 - Declara de utilidade púb11 
ca a Sociedade Mineira de Ensino Me -dico, com sede em Belo Horizonte, 

P A R E C E R: 

dade Mineira de 
Minas Gerais. 

Estado de Minas Gerais. 

Autor: Senado Federal. 

Relator: '" Dep. Arruda Camara. 

O projeto manda considerar de utilidade pública a , 
Ensino Medico , com sede em Belo Horizonte , Estado 

Socie -
de 

É jurisprudência uniforme desta douta Comissão rejeitar 
H '" '" as proposiçoes desse teor, uma vez que por lei esse reconhecimento de 

utilidade pública é feito pelo Poder Executivo. -Assim, opino pela injuridicidade da proposiçao . 

Bras{lia, em 13 de setembro de 1963. 

zu·J.nRA - Relator 

ASC. 
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1 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICKo E JUSTICA 

PARECER DA cOMtsslo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi­
nária de sua Turma "Bit, rea-lizada em 13 de setembro de 1963, opinou, 
unânimemente, pela injuridicidade do Projeto nQ 914/63, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Djalma Ma­
rinho - no exercício da presidência, Arruda Câmara - relator, Pedro! 
leixo, Geraldo Freire, Wilson Roriz, Dnar Mendes, Altino Machado, La~ 
ro Leitão, Ivan Luz e Laerte Vieira. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 1963. 

rinho - no exerc 
presidência 

Arruda Camara- Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I, 

• 

COMISSlO DE BpUCAç10 E CULTURA 

- ' 
Projeto nO 914/63 ~ Declara de utilidade py 

b~ica a Sociedade Mineira de Ensino 
Medico, com sede em Be~o Horizonte, 
Estado de Minas Gerais. 

AUTORa SENADO F'EDERAL 
I 

Re1atort Depe Antônio Almeida 

P A R E C E R 
I 

Projeto 914163 do Senado Federal~ 
, 

O presente projeto, que visa declarar de utilidade publica a 
, , 

Sociedade Mineira de Ensino Medico, com sede em Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, já sofreu parecer contrário da Comissão de Constituição e 
- . 

Justiça. 

De fato, a declaração de utilidade pública, é feita por de-
• • 

ereto do Poder Executivo. Cumpre a 3le, obedecidas as formalidades pre -
. , .. 

vistas na Lei na 91, de 28 de agôsto de 1.935, atender a pretensão da 
I 

instituição, sem a necessidade da int ervenção do Legislativo. 

Esta Comissão, por isso mesmo, por conformidade de votos, . ' 

tem sido contrária a iniciativas desta natureza. 
I , . 

Somis, pois, contrarios ao projeto. 

Sala das Sessões, em !J ~ o~ ~ ". 

- Relator -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.., ,.., 
COMISSAO DE EDUCAQAO E CULTURA 

,.., 
PARECER DA COMISSAO 

...,.., ,.., 
A Comissao de Educaçao e Cu~tura, em sua 228 reuniao 

ordinária, realizada em 12 de dezembro 'de 1963, presentes os Senhores 
Lauro Cruz, Presidente, Braga Ramos, Britto Velho, Derville Allegretti, , 

Stélio Maroja, Clay Araújo, Aderbal Jurema, Manoel Almeida, Campos Ve~ 
"" gal, Lauro Leitao, Dirceu Cardoso, Oceano Carleial, Henrique Lima, Ca~ 

los Werneck e Antônio Annibelli, opinou, por unanimidade, pela rejeição 
do Projeto nQ 914/63, que "deolara de utilidade pública a Sociedade Mi­
neira de Ensino Médico, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Ge­
rais", nos têrmos do parecer do relator, Senhor Antônio Almeida. 

,.., 
, Sala da Comissao, em 12 de dezembro de 1963 
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